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SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1586

298.138
A maior votação da um só Deputado Estadual em toda a história. do Brasil
8 6 único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

FLS,ur
PRO

E

PROJETO DE LEI No $3! , DE 1995

"Dispõe sobre alteração de artigo da

Lei no 10.261, de 28 de outubro de 1968".

“Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo

Artigo

Artigo

1

199

2

o

[
e

Ficay introduzidas as expressões ''compa-

nheixo! ou "companheira! no caput

do rtigo 199 da Lei no 10.261, de 28

de utubro de 1968, que passará a ter

a seguinte redação:

"o |funcionário poderá obter licença

por imotivo de doença do cônjuge, do

DEE orona ou companheira, e de parentes

até egundo grau!!,

Esta | Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões,

Esta proposição

fassinatur

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão do Crdanamento Legis!=".
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A

LFICATIVA
pinmim odio

SÃO PAULO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966

298.138
A maior volação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

8a único candidato a receber votos em todos 0s 572 municipios do Estado.

- Folha no 2

FLS. Ne

. au . “« “
urisprudencia de nossos tribunais

ampara, de longa data, os dirgitos do companheiro ou da companheira,

legitimando-os como se casado

Itamar Franco no dia 29 de de

fossem. Lei assinada pelo presidente

embro de 1994 reafirma esses direitos,

consagrados agora em diploma légal.

Nada| mais justo, portanto, que lhes

seja estendido, quando se tratem de servidores públicos, o que

dispõe o artigo 199 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis

do Estado de São Paulo. A licença ali permitida por motivo de

doença deve ser estendida, além do cônjuge e de parentes

até segundo grau, também à e do companheiro ou da companheira.

Ê d

para cuja aprovação peço e espd

Sala

que trata a presente propositura,

ro o aval de meus nobres Pares.

das Sessões,

a

Deputjado AFANASIO JAZADJI

Dlrisão de Cideramento legislativa
SECÇÃO DE EXPENENTE

Publicado no

DEMOS.
SÁRIO QEICIALS
P —

25.
E
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LEI N0.2671,

DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

- Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislátiva decreta e eu promulgo a seguinte

lei:

ESTATUTO DOS FUNCIQNÁRIOS PÚBLICOS
CIVIS DO ESTADO

- Título l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1o — Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários públicos civis
do Estado.

Parágrafo único — As suas disposições, exceto no que colidirem com a legis-
lação especial, aplicam-se aos funcionários tios 3 Poderes do Estado e aos do Tri-
bunal de Contas do Estado.

Arts. 97 e 108 da Constituição Federal:
“Art, 97. Os cargos públicos serão acessíveis a todos Os brasileiros que preencham
Ds requisitos estabelecidos em lei.

“Art. 108, O disposto resta Seção aplica-se aos funcionários dos três Poderes da
União e aos funcionários, em gera!, dos stados, do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios.

Artigo 2o — As disposições desta lei não se aplicam aos empregados das
autarquias, entidades paraestatais e serviços públicos de natureza industrial, ressal-
vada a situação daqueles que, por lei anterlor, já tenham a qualidade de funcioná-
rio público.

Parágrafo único — Os direitos, vantagens e regalias dos funcionários públicos
só poderão ser estendidos sos empregados das entidades a que se refere este artigo
na forma e condições que a lei estabelecer.
ear,

DOE de 29-10-1968.

esperar cp taoem ir gm ui

SÃO PAULO ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1866

298.138
A maior votação de um sá Deputado Estadual em toda a história do Brasil

€.D único candidalo a receber volos po Estado.
y
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E)

Seção til

DA LICENÇA AO FUNCIONÁRIO ACIDENTADO NO EXERCICIO DE SUASATRIBUIÇÕES OU ATACADO DE DOENÇA PROFISSIONAL

Artigo 194 —

ou que tenha adquiri

to ou remuneração.

O funcionário acidentado no exercício de suas atribuições
do doença profissional, terá direito à licença com vencimen-

Parágrafo único — Considera-se também acidente a agressão sofrida e nãoProvocada pelo funcionário, no exercício de suas funções,

Artigo 195 — A licença prevista no artigo anterior não poderá exceder de4 (quatro) anos.

Parágrafo único — No caso de aciden
para qualquer função pública, será desde lo:
cionário.

Artigo 196 —

da licença, será feita

contados do evento.

te, verificada a incapacidade total
go concedida aposentadoria ao fun-

A comprovação do acidente, indispensável para a concessão
em processo, que deverá iniciar-se no prazo de 8 (oito) dias,

Artigo 197 — Para à conceituação do acidente da doença profissional,serão adotados os critérios da legislação federal de acidentes do trabalho.

Seção |V

DA LICENÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE

Artigo 198 — À funcionária gestante será concedida, mediante inspeçãomédica, licença de 121O [cento e vinte) dias com vencimentos ou remuneração,
5 1o — Salvo prescrição médica em contrário, a licença será concedida apartir do oitavo mês de gestação.

8 2o — Ocorrido o parto, sem que tenha sido requerida a licença, será esta
Soncedida mediante apresentação da certidão de nascimento e vigorará a partirda data do evento, podendo retroagir até 15 (quinze) dias.

53o — No caso de natimorto, será concedida a licença para tratamento desaúde, a critério médico, na forma prevista no artigo 193.
V. Inciso IX, do ar, 92, da Constituição do Estado de São Paulo, citado após o art.176 deste Estatuto.

Seção V 
.

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

Artigo 199 — O funcionário poderá obter licença, por motivo de doença
do cônjuge e de parentes até segundo grau,

81o — Provar-se-á a doença em inspeção médica na forma Prevista no artigo
193. 

.

582o — A licença de que trata este artigo será concedida com vencimento
ou remuneração até 1 (um) mês e com os seguintes descontos: 39

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.
à história do Brasitjor votação da um só Deputado Estadual em toda a i

fecunda a teceber votos em tados os 572 municipios do Estado.

138
Folha no 4
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Seção VI

DA LICENÇA PARA ATENDER À
AQ SERVIÇO MILITAR

Artigo 200 — Ao funcionário
outros encargos da segurança nacil
Ou remuneração.

8 1o — A licença será conce
chefe da repartição ou do serviço
Prove à incorporação.

52o — O funcionário desino
cio, sob pena de demissão por aba
(trinta) dias.

8 3o — Quando a desincor
Os prazos para apresentação serão

oficial da reserva das Forças Armadl
mento ou remuneração, durante
tares.

Seção VII

81o — Poderá ser negada a li
for inconveniente ao interesse do servi

$3o . A licen

84o O funcianário
mindo o exercício em seguida.

Artigo 203 — Não será ci
lares ao funcionário nomead
cício do cargo.

Artigo 204 — Sg poderá ser
5 (cinco) anos do término da anterioi

40

de 1/3 (um terço), Quando exceder a 1 (um) mê:de 2/3 [dois terços), quando exceder & 3 (três)
sem vencimento ou remun

poração se verificar em lu
Os previstos no artigo 60.

ça poderá ser gozada parceladamenção, desde que dentro do per fodo de 3 ftrês) anos.

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1968

298.138
istória do BrasilL ó Depulado Estadual em toda a hist

E praias acabêroo em todos os 572 municipios do Estado.

Folha no 5

s até 3 (três) meses;
até 6 fseis) meses;

ração do sátimo ao vigésimo més,

OBRIGAÇÕES CONCERNENTES

que for convocado Para O serviço militar e
prat, será concedida licença sem vencimento

dica mediante comunicação do funcionário ao
acompanhada de documentação oficial que

rporado reassumirá imediatamente o exerci-
dono do cargo, se a ausência exceder a 30

gar diverso do da sede,

s, será também concedida licença sem venci-
os estágios prescritos pelos regulamentos mili-

naça quando o afastamento do funcionário
O.

te à juízo da Administra-

oncedida licença para tratar de interesses particu-
9, removido ou transferido, antes de assumir o exer-



Parêgraio único do artigo.Ju, da v
e

ca prozonta proposição eslav
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